
Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFÍCIO N° 197/2022 em 04 de abril de 2022 

ASSUNTO: Requerimento n° 102/2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 195/2022, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 102/2022, de autoria da 

Vereadora Osterlaine Henriques Alves. Referida propositura requisita informações sobre 

verba de emenda parlamentar do Deputado Federal Eugênio Zuliani para a Saúde, 

segundo quesitos nela formulados. 

Em resposta, anexamos cópia do Ofício n° 75/2022 da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 
os protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 
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A Sua Excelência, o Senhor 
CESAR PANTAROTTO JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  

LEANDRO MAFFEIS MILANI 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Birigui 
Secretaria Municipal de Saúde 

CNPJ 46.151.718/0001-80 
Praça Gumercindo de Paiva Castro s/n° — Centro 

CEP 16.200-015 — Tel.: 3643-6233 
e-mail: secsaude@birigui.so.gov.br  

Prefeitura Munirtpal 
de Birigüi 

Birigui, 04 de Abril de 2022. 

Ofício n°75/2022— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ref.: Resposta ao Requerimento n°102/22 

Ao Ilustríssimo Senhor 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI 

Prezado Senhor, 

Considerando o Requerimento n° 102/2022 sobre informações da Emenda Parlamentar n° 2021.122.32463, do Deputado Federal Eugênio Zuliani, esclarecemos que: 

1. O valor ainda se encontra nos cofres públicos, conforme anexo. 

2. Este recurso está com o processo de compra do aparelho de ultrassom em andamento, lembrando que veio especificamente para isso. Então, após percorrer os trâmites para efetivação do Descritivo do equipamento, de levantamento dos orçamentos, abertura de Ata de preço, está com o Pregão agendado para ocorrer em 07/04/2022. Conforme edital em anexo. 

Sem mais para o momento, reitero os protestos de estima e consideração. 

MARAIZA M. MACEDO MARTINS 
Secretária Adjunta de Saúde 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 
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Prefeitura Municipal de Birigui 
CNPJ 46.151.718/0001-80 

PREÂMBULO 

EDITAL N° 53 / 2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 104 / 2021. 

LICITAÇÃO MODO NÃO DIFERENCIADO  

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
DATA DA REALIZAÇÃO: 07 / 04 /2022 a partir das 13:30 horas 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA PARA USO NO 
AMBULATÓRIO DA SAÚDE DA MULHER, SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I. 

O Sr. Leandro Maffeis Milani, Prefeito do Município de Birigui-SP, torna público 
que se acha aberta, nesta unidade, a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a Aquisição de 
equipamento de ultrassonografia para uso no ambulatório da saúde da mulher, 
Secretaria de Saúde, conforme especificações do anexo I do Edital, que será regida 
pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 5.141, de 
09 de Dezembro de 2013, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, Lei Complementar n° 123/06, 147/14 e 
155/16 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como nos termos 
do Art. 191 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021. 

A presente licitação atende às Requisições de Compras n° 407/2022, provenientes da Secretaria Municipal de 

Saúde, autora e responsável pelos descritivos dos itens licitados e as respectivas justificativas para sua 

contratação, através da Secretária da pasta Sra. Cassia Rita Santana Celestino, expedientes estes integrantes e 

indissociáveis do presente processo licitatório. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem 

parte integrante. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 07 de abril de 2022, a partir das 13:30 

horas, através do sistema eletrônico de contratações denominado "Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil — BLL" (www.bll.org.br), e será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxilio da Equipe de 

Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Aquisição de equipamento de ultrassonografia para uso no 

ambulatório da saúde da mulher, Secretaria de Saúde, conforme anexos, integrantes do presente edital. 

1.1.1. Para efeitos de formulação de proposta, as licitantes terão como base o Anexo I. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil "BLL" e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
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Prefeitura Municipal de Birigui 
CNPJ 46.151.718/0001-80 

2.1. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no 

endereço www.bll.org.br, conforme datas e horários definidos abaixo: 

Recebimento das Propostas: das 12h00min. do dia 28 03 /2022 às 13h30min. do dia 07 / 04 /2022. 

Abertura das Propostas: A partir das 13h3lmin. do dia 07 / 04 /2022. 

Início da Sessão da Disputa de Preços: Imediatamente após o término da conferência das propostas. 

2.2. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

3.1 — Estima-se para a presente licitação o valor total de R$ 157.921,00 (Cento e cinquenta e sete mil, 

novecentos e sessenta e vinte e um reais). 

3.2. A competição se dará por MENOR PREÇO POR ITEM, ocasião em que a licitante deverá formular sua 

proposta respeitando o valor máximo unitário do lote previsto no Anexo I deste Edital, sem possibilidade de 

ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

3.3. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Licitação correrão no Exercício de 2022, 

através das dotações a seguir: 

N° 02.10.01 — 10.301.0038.2.116 / 4.4.90.52.00 — Ficha n° 424 — Secretaria Municipal de Saúde — Recursos 

Estaduais. 

3.4. Em observância do COMUNICADO SDG n° 028/2017/TCESP, esclarece-se que a origem dos recursos 

orçamentários são de RECURSOS ESTADUAIS. 

4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, através da INTERNET, mediante condições de 

segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 

(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

4.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Birigui, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Bll compras", constante da 

página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 

4.3. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 

n° 123/2006, atualizada nos termos da Lei Complementar n° 147/2014 e 155/2016, atendendo o direito de 

prioridade para microempresa e empresa de pequeno porte para efeito do desempate, quando verificado ao 

final da disputa de preços. 

4.4. Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e cadastramento 

e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da Sessão de Disputa de Preços. 
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